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PROGRAMA DE D OLVIMEN 0 DESPORTIVO
AND DE 2022/2023

0. Objectivo do Programa de Desenvolvjrnento Desportivo

Corn a publucacao do Decreto-Ici n.2 273/2009 del de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Ici fl.9 41/2019 de 26 de marco de 2019,
que aprova o regime jurIdico dos contratos-programas de desenvo virnento desportivo, a atrbulcao de apoios financeiros, materais e
logisticos bem corno de patrocinios desportivos, por parte do Estado, Regiöes AutOnornas ou Autarquias Locais, carece da celebraçâo de
contratos-prograrna de desenvolvirnento desportivo entre a entidade concedente e a entidade beneficiaria.

De acordo corn o artigo 8.Q, a concessâo de apoios mediante a celebraçao de contratos-programa de desenvolvirnento desportivo tern em
vista, nomeadarnente, os seguintes objectivos:

a) Enquadrar a execucão de programas concretos de promocâo da actividade fisica edo desporto;
b) Fazer acompanhar a concessão dos apoios por uma avaliaçao completa dos custos de programa ou projecto, assim corno dos graus de
autonomia financeira, técnica, material e humana previstos para a sua execuçâo;
c) Perrnjtir a intervencao e mütua vinculaçao de diversas entidades interessadas na realizaçao de urn mesmo programa de desenvolvirnento
desportivo;
d) Reforçar o sentido de responsabilidade dos outorgantes relativamente ao cumprimento das obrigaçoes por eles livrernente assurnidas;
e) Assegurar a piena publicidade e transparencla das condlcoes com base nas quais Os apoios sâo conceddos.

O n.2 I do artigo 11.9 lrnpöe a necessidade das associacoes e ciubes desportivos que Se proponham a realizaç~o de contratos-programa de
desenvolvirnento desportivo corn a Autarquia Local, que estes integrem, no respectivo clausulado ou em anexo ao mesmo, a seu programa
de desenvolvimento despor-tivo objecto dessa coniparticipaçao Acresce ainda referir que no n.92 do mesmo artigo Se clarifica o que Se
considera por programas de desenvolvrnento desportivo:

a) Os pianos regulares de accâo das entidades que fornentarn e dirigern, no piano nacional, regional ou local, a prática das diversas
modalidades desportivas;
b) Os pianos de acçâo especifica destinados a prornover e divulgar a actividade fisica e o desporto, a organizar cornpetiçöes corn interesse
social ou desportivo reievante ou a apoiar a participacao de praticantes portugueses em provas internaclonals;
c) Os projectos de construcão ou melhorarnento de instalaçoes e equiparnentos desportivos;
d) As iniciativas que visem o desenvolvimento e a rnelhoria da prática da actividade fisica e do desporto, nomeadamente fibs dominios da

formaçao, da documentaç~o, da investigacâo ou das relacôes corn organismos internacionais.

o artigo 12.2 define clararnente no fl.2 los elementos que os prograrnas de desenvolvirnentos desportivos devem conter:

a) Descrlçâo e caracterizaçao especifica das actividades a realizar;
b) Justificacao do prograrna, nomeadarnente do ponto de vista do desenvolvjrnento das modalidades em causa e das provas, competiçöes
ou eventos desportivos a realizar;
c) Quantiflcacao dos resultados esperados corn a execuçao do programa;
d) Previsao de custos e das necessidades de financiarnento püblico, corn os respectivos cronograrnas ou escalonamentos;
e) Dernonstracao do grau de autonornia financeira, técnica, material e humana oferecido pela entidade proponente para a execuçao do
prograrna, incluindo, Se for caso disso, a indicaçäo de outras comparticipacoes, financiamentos ou patrocinios e respectivas condicöes;
f) ldentificaçao de quaisquer entidades eventualmente assocjadas a gestâo e execuçao do prograrna, definindo a natureza da sua
intervençao, os seus poderes e as suas responsabilidades;
g) Relaçöes de cornplernentaridade corn outros programas ja realizados ou em curso de execuçäo na mesma area ou em areas conexas, se
os houver;
Ii) Calendário e prazo global de execuçäo do prograrna de desenvolvimento desportivo;
i) Destino dos bens adquiridos ou construidos ao abrigo do programa, sea sua titularidade não ficar a pertencer a entidade outorgante do
contrato, bern corno a definiçao da entidade responsáve pela sua gestao e manutençâo.

O fl.2 2 do mesmo artigo refere que quando o prograrna tiver em vista a construçao de instalaçoes ou equiparnentos desportivos deve,
ainda, alem dos elernentos referidos no nurnero anterior, conter a planta da respectiva localizaçao e os estudos previos ou descricoes
técflicasnecessários a sua apreciacao.

Por üitirno no n.9 3 impöe que Se estiver prevista a participaç~o de terceiras entidades no contrato-programa, devern estas ser lgualrnente
identificadas na proposta, corn indicaçao dos respectivos direitos e obrigacoes.

Assim, no sentido de facilitar a elaborac~o deste programa de desenvolvirnentoi desportivo, a Câmara Municipal da Marinha Grande,
desenvolveu o presente documento que devera ser preenchido mediante a candidatura a efectuar e remetida a Divisào de Desenvolvirnento
da Cidadania do Municipio da Marinha Grande.



a. a Parts - Con teü do Fun Clan a _____________

1. Programa de Desenvolvimento Desportivo
* caracterjzar o programa de desenvolvimento desportivo, seleccjone, indicando corn uma cruz Cx), a(s) area(s) a que respelta esta candidatura. (artigo 11.2

do Decreto-Lej fl.2 273/2009, del de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lel fl.2 41/2019 de 26 de marco de 2019.

[2] PIano de acçâo regular que visa o desenvolvimento de uma ou mais modalidades desportivas;

C] Piano de Iniciativas que vlsem 0 desenvoivlrnento e a meihoria da pratica da actividade flslca edo desporto.

Projectos de construçâo Cu melhoramento de nstalaçoes e equipamentos desportivos;

2. Objecto do Programa de Desenvolvimento Desportivo
* neste campo deve a entidade elaborar uma breve desalçao e caracterlzaçao especifica das actividades a realizer, indicando as diversas modalidades,

escalöes, campeonat~ e provas oflciais que Ira disputer, bern como a justiflcacao do progralna de desenvolvlmenw desponivo Ver (alinea a) e b) nAt do

artigo 12.2 do Decreto-Lej fl.2 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lel fl.2 41/2019 do 26 de marco do 2019

- Aumentar 0 numero de equipas SUB1S e 51.1817 femininos que irâo disputar campeonatos distritais;

- Equipa de SénjoresFemininas vâo participar flO campeonato nacional da 32 dlvisao;

- Equipa de Juniores Femininas väo participar flO campeonato nacional de Futebol 9/11 (ainda está em definiçao pela FPF);

- Equipa Mascuilna e Feminina do Futebol de praia vai disputar campeoflato nacional;

3. Quantificaçao dos Resuftados Esperados com a Execuçâo do Programa de Desenvolvimento Desportivo
* neste campo deve a efitidade preencher Os resultados, qualitativos e quantitativos, que pretende alcançar corn o programa de desenvolvimento desportivo

(alinea c) n.21 do artlgo 12.2 do Decreto-Lel fl.2 273/2009, del de Outubro, republicado em anew ao Decreto-Lel fl.2 41/2019 de 26 de marco de 2019.

- Aumentaro numero do equipas;

- Melhorar os resultados desportivos da épocatransata;

- Conquista do campeoflato Nacional de Juniores Feminino;

- Melhorar as instaiacOes das nossas instalacôes;

Contrjbujr para um estilo de vida mais saudável entre os jovens assim Como enriquecer a sua formaçao pessoal e desportiva;
Promover a prática desportiva a nivel federado dos atletas do ciube;
Criar condicôes para a prornocâo e divuigaç~o coma a Uflica Acadernina de futebol feminino na Marinha Grande;

- Promover e divulgar 0 nome da Cidade da Marinha Grande por todo a pals continental e ilhas;



4. Identificaçao de outras entidades associadas a gestâo do Prograrna de Desenvolvirnento Desportivo
neste campo deve a entidade identifjcar quaisquer entidades eventualmente associadas a gest~o e execuç~o do programa, definindo a naureza da sua

lntervençao, Os seus podetes e as suas responsabilladades (alinea f) n.21 do artigo 12.2 do Decreto-Lel n.2 273/2009, de ide Outubro, repubilcado em anexo
ao Decreto-Le; fl.2 41/2019 de 26 de marco tie 2019.

- Federaçao Portuguesa de Futebol: Reponsavel par organizar as competlçöes a nivel Nacional, onde este clube compete nos
escal8es Juniores e Sénioresfemininos

nos campeonatos Nacjonajs. Apoio na efectivaçao dos jogos, pagando a arbitragem e apoiando nas deslocaçoes;

Associaç~o de Futebol de Leiria: Responsável por organizar as competicôes a nivel destrital, onde participam as equipas de

juvenis, iniciados, infantis e petizes feminino.

5. Relaçoes de complementariedade corn outros prograrnas realizados ou em curso
neste campo deve a entidade preencher, caso Se verifique, as relaçôes de complementarledade com outros programas jti realizados ou em curso de

execucão na mesma area ou em areas Coflexas (ailnea g) n.21 do artigo 12.2 do Decreto-Lei n.2 273/2009, del de Outubro, republicado em anexo ao Decreto

Lel nA 41/2019 de 26 de marco de 2019.

Efectuar outras candidaturas ao Municipio na area desportiva corn vista a organizaçäo e realizaçâo de actividades de formaçâo
de eventos que rae ser urn complemento a este prograrna para a actividade regular;

6. Calendario e Prazo Global de Execuçao do Prograrna de Desenvolvimento Desportivo
neste campo deve a entidade preencher a data de iniclo e o termo do programa de desenvolvjmento desportivo (ailnea h) nAt do artigo 12.2 do Decreto

Id fl.9 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lel fl.2 41/2019 de 26 de marco de 2019.

Calendario:

lnicio da execuçao do Programa: I de Setembro de 2022

Termo da execuçâo do Programa: 30 de Junho de 2023



2.~ Parte - ConteUrjo Financeiro __________

7. Participaça~ em Competjcoes/prQvas de Desporto Federado

Tabela 1-A Tabela a preencher para as modalidades ou disciplinas que disputam competjcoes ou proves no quadro competitive nacional (modalidades

individuals). A entidade deve identificaro nümero de atletas, lnscrftos nas respectivas federacdes, por modaildade desportiva indivIdual e por escalao,

I N.e de AtletasEscalao _____________________

I M F



de

Remuneraçao pessoal técnico

Conservacao e reparacao de materlais desportivos

Aquisiç~o de equipamentos desportivos

Cooservac~o, reparaçao e manuteflçao de instalaçöes

Inscriçöes e seguros de atletas

Alimentaçao e estadla

Outros custos

ICusto de Funcionamento da Modalidade

Remuneraçao pessoal técnico

Conservaçao e reparaçao de materiajs desportivos

Aquisiçao de equipamentos desportivos

Conservaçao reparaçao e manutençao de instalacoes

lnscriçöes e seguros de atletas

Alimentaçao e estadia

Outros custos

Custo de Funcionamento da Modalidade:

Remuneraçao pessoal técnico

Conservaçao e reparaç~o de materjajs desportivos

Aquisicao de equipamentos desportivos

Conservaçao reparaçao e manutençao de insta!acoes

lnscriçoes e seguros de atletas

Alimentaç5o e estadia

Outros custos

8. Prevjs~o do Custos e do Receftas
* nestes campos deve a entidade preencher Os custos e as receitas individualizadas par modalidade desportiva constante no programa de desenvolvimento

desportivo (alinea d) n.21 do artigo 12.2 do Decreto-Ici n.2 273/200g, del de Outubro, republicado em anexo ao Decreto-Lej fl.2 41/2019 de 26 de marco de

2019.

Tabela 2 A Tabela a preencher cam todas as despesas previslonals (orcamentadas) para a actividade federada enunclada na tabela 1 A e 1 8

Modalidade Desportiva Descriçâo Sumaria da Despesa Despesa Prevista

Ic~sto de Funcionamento da Modalidade 17000.00€

Remuneracao pessoal tdcnico

Conservaçao e reparacao de materiais desportivos

Aquisiçao de equipamentos desportivos

Conservaçào, reparaçao e manutençao de instalacöes

Inscriçoes a seguros de atletas

Alimentaflo e estadia

Outros custos

FUIEBOL



Tabela 2-B Tabeja a preencher con, todas as receitas previsionais (orcarnentadas) para a actividade federada enunciada na tabela I-A el-B

Modalidade Desportiva Doscricâo Sumária da Receita Receita Prevista

Recejta de Funcjonamento da Modajidade,

Forrnacao / Camadasiovens

Patrocinjos / Publjcjdade

Bilhetejra

-f
Tabela 3 Tabela a preencher corn o valortotal das despesas a receftas previsfonais (orcarnentadas) para a actividade federada enunclada na tabala 1-A el-B

Total de Despesas Tabela 2 A 77 OOO%~

Total de Receitas Thbefa 28 535~~~



9. Destino dos bens adquiridos ao abrigo do programa e outras Informacoes

* neste campo deve a ontidade indicar qual o destjno dog bong adquirjdos ao abrigo do prograrna, so a sua titularidade nâo ficar a pertencer a entidade
benefjcjnarja e outras inforrnac6es Que considere relevantes na análise do wograma de desenvolyimento desportivo

10. Respons~ve~5 pela assinatura do Contrato Programa do Desenvolvimento Desportivo

o contrato_programa do desenvolvimonto desportivo devera ser obngatorlamento assinado polos responsavels da ontidade, de acordo corn a forma de
obrigar. Assim dove 1° name cornploto e o cargo que desempenha:

Responsivel 1:

Norne JOSE SOAQLIIM REALINHO RICARDO
Membro da dlreccao corn as (unçöes de Presidento da Direccao

Responsavel 2:

Norne: MARCOS ALEXANDRE PINTO FERNANDES
Membro da direccao corn as funçoes de: Tesoureiro da Direcçao

1 . Documentos necessárjos e indispensaveis para a elaboracao do cálculo do apoio financeiro a atribuir.

- Declaracao/comprovatlvo em quo a fedoraçao da modalidade desportiva tern estatuto de utilidade püblica desportiva;
- Dclaracao/comprovativo da respotiva Fedoracao/4ssociac~o datada e assinada corn on2 de atletas par escalöes e modalidados inscritos na
épocadesportiva 2021/2022,

- Declaracao/cornprovatjvo da respetiva Fodoracao/Associacao corn indicacao do nümoro de atletas permitidos na ficha/boletirn do jogo na
épocadesportiva 2021/2022;

- DecIarac~o/comprovatjvo do respotivo Clube corn indicacao das equipas “8”, por rnodalidade 0 escalâo na épocadesportiva 2020/2021;
-~do respetivo Clube caso utilize unicarnente instalacoos pr6pria para treinos desportivos por escalâo e por
modalidade na épocadesportiva 2021/2022;

- Declaracao/comprovativo do respetivo Clube corn indicacao Se promove oscaloes rnais jovens do que infantis, Iniciados, juvonis e juniores
na épocadesportiva 2021/2022;

Declaracao/comprovativo do respetivo Clube corn indicacao do nIvel de treinador (nivel 2 ou superior) quantidade de treinadores no
universo do Clubo. Dove ser acompanhado corn o certificado do habllftaçoes dos rospetivos treinadores na épocadesportiva 2020/2021;

- Declaracao/comprovatlvo do respetivo Clube (desportos individuals), caso a associacao ou clubo tenha escaloes de forrnaçao tom 26 ou
mais atletas inscrftos na épocadesportiva 2021/2022;

-~da Participacao em conlpeticoes naclonais nag escaloes seniores ode formaçao desportiva 0 a nsa dosignacao -

(Desportos Coletivos) - épocadesportiva 2022/2023;

- Declaracao/comprovativo da Participaçao em competicoos naconais o a sua dosignaçao - (Desportos Individuajs) - épocadosportiva
2022/2023;

- Oeclaracao/cornprovativo de ExcelénejaDesportiva -(3 primejros classificados) - (Despee-tos coletivos) - épocadesportlva 2021/2022

Declaracao/cornprovativo de Excolencia Dosportiva - (3 primejros classificados) (Dosportos Individuals) épocadesportjva 2021/2022;
Doclaracao/comprovativo do ExcelénciaDesportiva (Final na Taca do Portugal) - (Dosportos coletivos) - épocadosportiva 2021/2022;

- Declaracao/comp,.ovatjvo de ExcelOncia Desportiva - (Final na Taça do Portugal) - (Desportos Individuals) - épocadesportiva 2021/2022;

- Declaracao/comprovatjvo de Excolencia Dosportiva - (Nümero de Atletas convocados corn participaçao em competicoes do seleçao
nacional) na épocadesportiva 2021/2022;

- Declaracao/comprovatjvo de Participaçao na cornpetiçao maxima nacional - (Desportos CoIotivos/escaI~o senior) na épocadesportiva
2 02 2/2 02 3;

- Declaracao/comprovatjvo do NOmero de Atletas cam participacao na competiçao maxima national (Dosportos ndividuais/ escaläo
senior) na épocadosportiva 202/2021.

Nota:

Todas declaracoes tern de 5cr datadaseassinadas pelo responsavel da entidado.

Caso nâo sejam anexados Os docurnentos solicitados ao respetjvo formula-jo de candidatura, os cilculos serâo realizados por omissâo do

dados.



12 Assinatura do Programa de Desenvojvjmento Desportivo

o Programa do Desenvoivimento Desport vo deve ser acompanhado pelas declaracoes válidas de nSo dMda as Financas e a Seguranca Social, devendo
existr 0 consentimento expresso para a consuita da situação tributaria e na Segurança Social por porte dos serviços do Camara Municipal.

o presente documento devera ser devidamente assinado e carimbado pelo Presidente da dlrecçâo, ou urn dos seus representantes.

Data 29/07/2022

DLS~~ [lvi.,
“A -

N.i.i: 5 44

— 24a:~ARh1wA G~N’X
13. Relatorio Final do Prograrna de Desenvolvjmento Desportivo

Tomej conhecimento que, apos a conclusao do Programa de Desenvolvirnento Desporti~o, terá do 5cr eiaborado C enviado ate 31 de agosto de 2022
Câmara Municipal do Marinha Grande urn reiatario do execucao do prograrna de desenv,lvimento desportivo, quo avaija Os pontos n.e 2, 3, 7 e B deste
prograrna, conforme disposto no n.2 5 do artigo 19.9 do Decreto4.el fl 273/2009, de 1 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto.Lei fl.Q 41/2019 de
26 de marco de 2019 e o contrato prograrna que vir a ser celebrado.

Recebido em por

(a preencher pela Divisto de Desenvolvimento do Cidadania)


